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Exercicio: 2018

DEDUGAO. DESPESA MEDICA. PLANO DE SAUDE. COMPROVACAO.
CONJUNTO PROBATORIO SUFICIENTE.

Somente sdo dedutiveis da base de célculo do IRPF, as despesas médicas
realizadas pela contribuinte, referentes ao proprio tratamento e de seus
dependentes, desde que especificadas e comprovadas mediante documentacéo
habil e idonea.

Afasta-se parcialmente a glosa das despesas que o contribuinte comprova ter
cumprido os requisitos exigidos para a dedutibilidade, em conformidade com a
legislacdo de regéncia.

MATERIA DE PROVA. PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL.
DOCUMENTO IDONEO APRESENTADO EM FASE RECURSAL.

Sendo interesse substancial do Estado a justica, é dever da autoridade utilizar-
se de todas as provas e circunstancias que tenha conhecimento, na busca da
verdade material, admitindo-se documentacdo que pretenda comprovar direito
subjetivo de que sdo titulares os contribuintes, ainda que apresentada a
destempo, desde que elas redinam condicdes para demonstrar a verdade real dos
fatos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntario, para restabelecer a deducdo da despesa com plano de
salde, no valor de R$ 41.173,74, na base de calculo do imposto de renda.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente

(documento assinado digitalmente)
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 Exercício: 2018
 DEDUÇÃO. DESPESA MÉDICA. PLANO DE SAÚDE. COMPROVAÇÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE.
 Somente são dedutíveis da base de cálculo do IRPF, as despesas médicas realizadas pela contribuinte, referentes ao próprio tratamento e de seus dependentes, desde que especificadas e comprovadas mediante documentação hábil e idônea.
 Afasta-se parcialmente a glosa das despesas que o contribuinte comprova ter cumprido os requisitos exigidos para a dedutibilidade, em conformidade com a legislação de regência.
 MATÉRIA DE PROVA. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. DOCUMENTO IDÔNEO APRESENTADO EM FASE RECURSAL.
 Sendo interesse substancial do Estado a justiça, é dever da autoridade utilizar-se de todas as provas e circunstâncias que tenha conhecimento, na busca da verdade material, admitindo-se documentação que pretenda comprovar direito subjetivo de que são titulares os contribuintes, ainda que apresentada a destempo, desde que elas reúnam condições para demonstrar a verdade real dos fatos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para restabelecer a dedução da despesa com plano de saúde, no valor de R$ 41.173,74, na base de cálculo do imposto de renda.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente
 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Wilderson Botto - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes Leite, Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida (fls. 45/49):
Contra o contribuinte em epígrafe foi emitida a Notificação de Lançamento do Imposto de Renda da Pessoa Física - IRPF de fls. 37 a 44, em 22/07/2019, referente ao exercício 2018, ano-calendário 2017, que apurou imposto suplementar de R$ 12.628,35, acrescido de multa de ofício e juros de mora. 
Decorre tal lançamento de revisão procedida em sua declaração de ajuste anual, quando foram verificadas as seguintes infrações: 
Dedução Indevida a Título de Despesas Médicas - Valor: R$ 45.921,29. Motivo da glosa: Falta de comprovação ou falta de previsão legal para a dedução. Complementação da descrição dos fatos: 
Plano empresarial sem comprovação de ressarcimento. 
A fundamentação legal das infrações encontra-se descrita na referida Notificação de Lançamento. 
Conforme Aviso de Recebimento de fl. 31, o contribuinte foi cientificado da autuação em 30/07/2019.  
Em 29/08/2019, apresentou impugnação ao lançamento (fls. 4 a 10), acompanhada de documentos, alegando, em síntese, que:
- Em face da não disponibilidade e dificuldade em contratar planos de saúde individuais no país, o plano de saúde foi contratado em nome pessoa jurídica Batista & Rodrigues Serviços Médicos Ltda, da empresa do qual é sócio; 
- A empresa se mantém, desde sua abertura, sem nenhuma atividade e sem recursos financeiros, o que prova que todo o dispêndio foi efetuado pelo contribuinte, com seus recursos próprios; 
- A despesa jamais fez parte dos débitos da empresa, cuja comprovação de inatividade segue em anexo (recibo da DCTF de 01/2017); 
- Foi contratada a seguradora Golden Cross e sua representada/autorizada, a Vision Med Assistencia Médica Ltda, inscrita no CNPJ 01.518.2011/0001-83, que é a responsável pelos boletos; 
- Apresenta o cheque nº 00529, agência 4092, CC 15707-4, Banco do Brasil, de titularidade do contribuinte, que é quem paga desde o início o seu plano e de sua esposa Maria Christsina Batista. 
É o relatório. 
A decisão de primeira instância, por unanimidade, manteve o lançamento do crédito tributário exigido.
Cientificado da decisão, em 02/03/2020 (fls. 57), o contribuinte, em 11/03/2020, interpôs recurso voluntário (fls. 63), trazendo aos autos os documentos emitidos pelo plano de saúde com discriminação detalhada dos beneficiários e de suas participações individualizadas no decorrer do ano-calendário autuado. 
Instrui a peça recursal com os documentos de fls. 64/75.
É o relatório.

 Conselheiro Wilderson Botto - Relator.

Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razões por que dele conheço e passo à sua análise.

Preliminares
Não foram alegadas questões preliminares no presente recurso.

Mérito
Da glosa mantida sobre a despesa com plano de saúde declarada:
O litígio recai sobre a glosa da despesa com o plano de saúde Golden Cross coletivo, gerido pela empresa Vision Med Assistência Médica Ltda., no valor de R$ 45.921,29, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise do processado, no sentido do acatamento da aludida despesa declarada na DAA/2018.
Visando suprir o ônus que lhe competia, instrui a peça recursal com demonstrativo de pagamento detalhado, emitido pela operadora do plano contratado, atestando os beneficiários e os valores pagos no decorrer do ano-calendário de 2017 (fls. 64/75). 
De início, vale salientar que no processo administrativo fiscal, os princípios da verdade material, da ampla defesa e do contraditório devem prevalecer, sobrepondo-se ao formalismo processual, sobretudo quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento, ou mesmo questionado pela decisão recorrida, caso em que é cabível a revisão do lançamento pela autoridade administrativa.
 Nesse ponto o art. 149 do CTN, determina ao julgador administrativo realizar, de ofício, o julgamento que entender necessário, privilegiando o princípio da eficiência (art. 37, caput, CF), cujo objetivo é efetuar o controle de legalidade do lançamento fiscal, harmonizando-o com os dispositivos legais, de cunho material e processual, aplicáveis ao caso, calhando aqui, nessa ótica, por pertinente e indispensável, a análise dos documentos trazidos à colação pelo Recorrente.
Assim, passo ao cotejo dos documentos carreados, em relação aos fundamentos motivadores da manutenção da glosa em litígio traçados na decisão recorrida (fls. 48/49): 
No caso em tela, os comprovantes apresentados pelo contribuinte (fls. 11 a 17 e 21), não são hábeis para comprovar a dedutibilidade das despesas médicas declaradas como pagas a Golden Cross (Vision Med), uma vez que não preenchem os requisitos estabelecidos pela legislação tributária, especificamente no que diz respeito à indicação dos beneficiários do plano de saúde. 
Destaca-se que no Termo de Intimação Fiscal recebido pelo contribuinte (fl. 6 do dossiê nº 10010.035584/0219-13), foram solicitados �comprovantes originais e cópias de despesas médicas com planos de saúde e demonstrativo ou extrato de reembolsos dos planos de saúde, com valores discriminados por beneficiário (titular e cada dependente)�.(grifos acrescidos). 
Tal discriminação não consta nos documentos apresentados pelo impugnante e tampouco foram localizadas nos dossiês onde constam os documentos entregues pelo contribuinte em atendimento à intimação. 
Ressalte-se que, entre esses documentos, consta declaração da Golden Cross indicando que o plano de saúde refere-se aos seguintes beneficiários, além do próprio contribuinte: Maria Christina Rodrigues Batista e Luiza Rodrigues Batista. Contudo, apenas a primeira consta como dependente na declaração de ajuste do contribuinte relativa ao ano-calendário em análise. 
Assim, tendo em vista que não foram apresentados documentos que indiquem o valor relativo a cada beneficiário, não é possível estabelecer qual o valor passível de dedução pelo contribuinte, relativo ao plano de saúde próprio e de sua dependente, uma vez que o valor total pago e declarado pelo contribuinte inclui pessoa que não consta como dependente deste na declaração de ajuste. 
Em relação à motivação que consta na �complementação da descrição dos fatos� da infração apurada (fl. 41), no sentido de que se trata de plano de saúde empresarial sem comprovação de ressarcimento, cabem, inicialmente, algumas observações. 
No caso de planos de saúde pagos pela empresa da qual o contribuinte é sócio, como na situação em análise, para que a despesa seja dedutível na declaração de ajuste do contribuinte, é imprescindível que este comprove que suportou o ônus das despesas. 
Em sua impugnação, o contribuinte apresenta cheque e comprovantes de pagamento indicando que os valores mensais relativos ao plano de saúde foram pagos com recursos financeiros de conta bancária de sua titularidade, comprovando portanto ter arcado com o ônus da despesa médica declarada. 
Contudo, tendo em vista a ausência de discriminação dos beneficiários do plano, conforme já destacado, não é possível saber qual o valor dedutível pelo contribuinte.  
Portanto, fica mantida a glosa dessa despesa. 
Pois bem, feito o registro acima e após análise dos autos, entendo que a pretensão recursal merece parcialmente prosperar, porquanto o Recorrente se desincumbiu do ônus que lhe competia. 
As faturas e/ou demonstrativos de pagamento emitidos pela Golden Cross (fls. 64/75), trazem a indicação dos beneficiários/usuários do plano de saúde, além de especificar os pagamentos individualizados de cada usuário no decorrer do ano-calendário de 2017, perfazendo a participação do contribuinte e de sua esposa/dependente declarada, o valor total de R$ 41.173,74, razão pela qual reconhecendo a verossimilhança das alegações recursais e ancorado na legislação de regência (art. 80, § 1º, II do RIR/99), afasto a glosa sobre a aludida despesa, no limite em que comprovado, e torno insubsistente o crédito tributário no particular.


Conclusão
Ante o exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso, para restabelecer a dedução da despesa com plano de saúde, no valor de R$ 41.173,74, na base de cálculo do imposto de renda.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto
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Wilderson Botto - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes

Leite, Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima

(Presidente).

Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por

meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisdo ora recorrida

(fls. 45/49):

Contra o contribuinte em epigrafe foi emitida a Notificacdo de Lancamento do Imposto
de Renda da Pessoa Fisica - IRPF de fls. 37 a 44, em 22/07/2019, referente ao exercicio
2018, ano-calendario 2017, que apurou imposto suplementar de R$ 12.628,35, acrescido
de multa de oficio e juros de mora.

Decorre tal langamento de revisdo procedida em sua declaracdo de ajuste anual, quando
foram verificadas as seguintes infragdes:

Deducédo Indevida a Titulo de Despesas Médicas - Valor: R$ 45.921,29. Motivo da
glosa: Falta de comprovagcdo ou falta de previsdo legal para a dedugdo.
Complementacéo da descricdo dos fatos:

Plano empresarial sem comprovacéo de ressarcimento.

A fundamentacdo legal das infragbes encontra-se descrita na referida Notificagdo de
Langamento.

Conforme Aviso de Recebimento de fl. 31, o contribuinte foi cientificado da autuacdo
em 30/07/2019.

Em 29/08/2019, apresentou impugnacdo ao langamento (fls. 4 a 10), acompanhada de
documentos, alegando, em sintese, que:

- Em face da ndo disponibilidade e dificuldade em contratar planos de saude individuais
no pais, o plano de salde foi contratado em nome pessoa juridica Batista & Rodrigues
Servigos Médicos Ltda, da empresa do qual é sécio;

- A empresa se mantém, desde sua abertura, sem nenhuma atividade e sem recursos
financeiros, 0 que prova que todo o dispéndio foi efetuado pelo contribuinte, com seus
recursos proprios;

- A despesa jamais fez parte dos débitos da empresa, cuja comprovagdo de inatividade
segue em anexo (recibo da DCTF de 01/2017);

- Foi contratada a seguradora Golden Cross e sua representada/autorizada, a Vision Med
Assistencia Médica Ltda, inscrita no CNPJ 01.518.2011/0001-83, que € a responsavel
pelos boletos;

- Apresenta o cheque n° 00529, agéncia 4092, CC 15707-4, Banco do Brasil, de
titularidade do contribuinte, que é quem paga desde o inicio o seu plano e de sua
esposa Maria Christsina Batista.

E o relatério.

A decisdo de primeira instancia, por unanimidade, manteve o langamento do

crédito tributario exigido.

Cientificado da decisdo, em 02/03/2020 (fls. 57), o contribuinte, em 11/03/2020,

interpds recurso voluntario (fls. 63), trazendo aos autos os documentos emitidos pelo plano de
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salde com discriminacdo detalhada dos beneficiarios e de suas participacdes individualizadas no
decorrer do ano-calendério autuado.

Instrui a peca recursal com os documentos de fls. 64/75.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Wilderson Botto - Relator.

Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razdes por gque dele conheco e passo a sua analise.

Preliminares
Né&o foram alegadas questdes preliminares no presente recurso.

Mérito
Da glosa mantida sobre a despesa com plano de saude declarada:

O litigio recai sobre a glosa da despesa com o plano de saide Golden Cross
coletivo, gerido pela empresa Vision Med Assisténcia Médica Ltda., no valor de R$ 45.921,29,
buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova analise do processado, no sentido do
acatamento da aludida despesa declarada na DAA/2018.

Visando suprir o 6nus que Ihe competia, instrui a pe¢a recursal com demonstrativo
de pagamento detalhado, emitido pela operadora do plano contratado, atestando os beneficiarios
e os valores pagos no decorrer do ano-calendario de 2017 (fls. 64/75).

De inicio, vale salientar que no processo administrativo fiscal, os principios da
verdade material, da ampla defesa e do contraditério devem prevalecer, sobrepondo-se ao
formalismo processual, sobretudo quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou ndo provado
por ocasido do langamento, ou mesmo questionado pela deciséo recorrida, caso em que € cabivel
a revisao do langcamento pela autoridade administrativa.

Nesse ponto o art. 149 do CTN, determina ao julgador administrativo realizar, de
oficio, o julgamento que entender necessario, privilegiando o principio da eficiéncia (art. 37,
caput, CF), cujo objetivo é efetuar o controle de legalidade do lancamento fiscal, harmonizando-
0 com os dispositivos legais, de cunho material e processual, aplicaveis ao caso, calhando aqui,
nessa Otica, por pertinente e indispensavel, a analise dos documentos trazidos a colagdo pelo
Recorrente.

Assim, passo ao cotejo dos documentos carreados, em relacdo aos fundamentos
motivadores da manutencédo da glosa em litigio tracados na decisédo recorrida (fls. 48/49):
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No caso em tela, os comprovantes apresentados pelo contribuinte (fls. 11 a 17 e 21), ndo
sdo habeis para comprovar a dedutibilidade das despesas médicas declaradas como
pagas a Golden Cross (Vision Med), uma vez que ndo preenchem 0s reguisitos
estabelecidos pela legislacdo tributdria, especificamente no gue diz respeito a
indicacdo dos beneficidrios do plano de saude.

Destaca-se que no Termo de Intimacéo Fiscal recebido pelo contribuinte (fl. 6 do dossié
n® 10010.035584/0219-13), foram solicitados “comprovantes originais e cdpias de
despesas médicas com planos de salde e demonstrativo ou extrato de reembolsos dos
planos de saude, com valores discriminados por beneficiario (titular e cada
dependente)”.(grifos acrescidos).

Tal discriminacdo ndo consta nos documentos apresentados pelo impugnante e
tampouco foram localizadas nos dossiés onde constam os documentos entregues pelo
contribuinte em atendimento a intimacéo.

Ressalte-se que, entre esses documentos, consta declaracdo da Golden Cross indicando
que o plano de salde refere-se aos seguintes beneficiarios, além do proprio contribuinte:
Maria Christina Rodrigues Batista e Luiza Rodrigues Batista. Contudo, apenas a
primeira consta como dependente na declaracdo de ajuste do contribuinte relativa
ao ano-calendério em analise.

Assim, tendo em vista que ndo foram apresentados documentos gque indiguem o
valor relativo a cada beneficiario, ndo é possivel estabelecer qual o valor passivel
de deducdo pelo contribuinte, relativo ao plano de salude préprio e de sua
dependente, uma vez que o valor total pago e declarado pelo contribuinte inclui
pessoa que ndo consta como dependente deste na declaracdo de ajuste.

Em relagdo a motivagdo que consta na “complementagdo da descrigdo dos fatos” da
infracéo apurada (fl. 41), no sentido de que se trata de plano de satde empresarial sem
comprovagdo de ressarcimento, cabem, inicialmente, algumas observagoes.

No caso de planos de saude pagos pela empresa da qual o contribuinte é sécio, como na
situacdo em andlise, para que a despesa seja dedutivel na declaracdo de ajuste do
contribuinte, é imprescindivel que este comprove que suportou o 6nus das despesas.

Em sua impugnacdo, o contribuinte apresenta cheque e comprovantes de pagamento
indicando que os valores mensais relativos ao plano de salde foram pagos com recursos
financeiros de conta bancéria de sua titularidade, comprovando portanto ter arcado
com o 6nus da despesa médica declarada.

Contudo, tendo em vista a auséncia _de discriminacdo dos beneficiarios do plano,
conforme j& destacado, ndo é possivel saber qual o valor dedutivel pelo
contribuinte.

Portanto, fica mantida a glosa dessa despesa.

Pois bem, feito o registro acima e ap6s analise dos autos, entendo que a pretensao
recursal merece parcialmente prosperar, porquanto o Recorrente se desincumbiu do 6nus que lhe
competia.

As faturas e/ou demonstrativos de pagamento emitidos pela Golden Cross (fls.
64/75), trazem a indicacdo dos beneficiarios/usuarios do plano de saude, além de especificar os
pagamentos individualizados de cada usuario no decorrer do ano-calendéario de 2017, perfazendo
a participacdo do contribuinte e de sua esposa/dependente declarada, o valor total de R$
41.173,74, razdo pela qual reconhecendo a verossimilhanca das alegacGes recursais e ancorado
na legislacdo de regéncia (art. 80, § 1°, Il do RIR/99), afasto a glosa sobre a aludida despesa, no
limite em que comprovado, e torno insubsistente o crédito tributario no particular.
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Concluséao

Ante o exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso,
para restabelecer a deducdo da despesa com plano de saide, no valor de R$ 41.173,74, na base
de calculo do imposto de renda.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto



